
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

171I-1M 

L E I NQ 2.498/92 

"ALTERA DENOMINAÇÃO DE ATIVIDADE E 
RUBRICA CONSTANTE NA LEI HUNICIPAL N2 
2.496/92 - QUE ABRE CRÉDITOS 
SUPLEMENTARES" 

SILVIO MIGUEL FOFONKA, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da 
Patrulha, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei: 

F A Çü S A BER, qu e a Cama r a M u ni ci pai 
a p r o v o u e e u s a n c :i. o n o a s e g u i n t e I... (- :i. : 

ARTIGO íQ - Fica alterada a denominação da atividade e rubrica 
abaixo discriminadas, constantes nos artigos í°- e 2°. 
respectivamente, da Lei Municipal £.496/92, que "Abre 
Créditos Suplementares", como segue-. 

"Artigo í°. -
06" SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇKO E SERVIÇOS 

URBANOS 
0í~ DIVISSO DE URBANISMO E OBRAS PUBLICAS 

Atividade 2.034- Manutenção dos Serviços de Limpeza 
Pública. 

Artigo 2°. -
06- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇftO E SERVIÇOS 

URBANOS 
0í~ DJV1S&0 DE URBANISMO E OBRAS PUBLICAS 

2 . K 0 7 Aquisição de Imóveis Cr* i0.000.000,00" 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ARTIGO 2o- - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entr 
vigor a partir desta data. 

I I I 9 - 1 M 
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